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ResOluçÕes cIb
NúmeRO de PublIcAçãO: 61796

cOmIssãO INTeRGesTORes bIPARTITe
secReTARIA de esTAdO de sAúde PúblIcA – sesPA

cOleGIAdO de secReTáRIOs muNIcIPAIs de
sAúde dO esTAdO dO PARá

ResOluçãO Nº 150, de 22 de OuTubRO de 2009 (*).
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/ MS 1.120, de 6/07/2005 que Institui 
o Sistema Integrado de Saúde das Fronteiras - SIS Fronteiras.
- Considerando a Resolução n°10/CMS de Oriximiná que aprova 
o Plano Operacional, Fases I e II, do Projeto SISFRONTEIRA do 
município de Oriximiná.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 21/10/2009.
Resolve:
Art. 1 º - Aprovar o Plano Operacional, Fases II e III, do Projeto 
SISFRONTEIRA do município de Oriximiná.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 22 de outubro de 2009.
maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.
(*) Republicada por ter saído com incorreção no D.O.E do dia 
09/11/2009.

ResOluçãO N º 185 , de 29 de deZembRO de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Instrução Normativa nº 001 de 03/01/2003 que 
estabelece procedimentos relacionados à cessão de servidores da 
FUNASA a Estados, Distrito Federal e Municípios, para atuaram 
no Sistema Único de Saúde -SUS.
- Considerando a Resolução CIB Nº 55, de 08/05/09 que define 
que os processos de remoção de servidores da FUNASA, cedidos 
ao SUS Estadual e Municipal, sejam definidos e pactuados no 
âmbito dos Colegiados de Gestão Regionais (CGR).
- Considerando a Resolução n º 02 do Colegiado de Gestão 
Regional (CGR) Atlântico-Caetês, que manifestou parecer 
favorável a remoção do servidor Antônio Maria Matos de Sousa, 
do município de Bragança/PA para o Distrito Indígena-Guatoc, 
pólo de Santa Luzia.
Resolve:
Art. 1º – Homologar a Resolução CGR – Atlântico-Caetês nº 
02, de 25/08/09 que emitiu parecer favorável à remoção do 
servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro de pessoal 
da FUNASA:

NOme sIAPe cARGO lOTAçãO/ 
ORIGem

lOTAçãO/ 
desTINO

Antônio maria matos 
de sousa 1086569 Agente de Saúde 

Pública
Bragança/4ª 

Regional/SESPA

Distrito Indí 
Distrito 

Indígena-Guatoc, 
pólo de Santa 

Luzia

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 29 de dezembro de 2009.
maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

ResOluçãO Nº 186, de 16 de deZembRO de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais, e
- Considerando a Portaria GM/MS n° 1.444, de 28/12/2000 que 
criou incentivo de saúde bucal destinado ao financiamento de 
ações e à inserção de profissionais desta área na Estratégia de 
Saúde da Família.
- Considerando a Portaria GM/MS nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Estratégia 
de Agentes Comunitários de Saúde (EACS).
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 15/12/2009.
Resolve:

Art. 1º - Aprovar a expansão de Equipe de Saúde Bucal nos 
Municípios de Anapú, Belterra., Garrafão do Norte, Medicilândia, 
Viseu e Ulianópolis, conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de dezembro de 2009.

maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública. 
Presidente da CIB/Pará. 

Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA. 

Anexo da Resolução cIb nº 186, de 16/12/2009.
eQuIPes de 
PsF

eQuIPes de sAúde bucAl

exIsTeNTe ImPlANTAçãO exPANsãO TOTAl

cOd. 
IbGe

muNIcÍPIO POP. 
GeRAl

POP.
beNeF %

de
cObeR
TuRA

Nec exIsT.
Nec

mOd.
I

mOd. II mOd. I mOd.
II

mOd.
I

mOd.
II

mOd.
I

mOd.
II

% de 
cObeRTuRA 
POP. FINAl 

1500859 Anapú 19410 724 3,73% 8 3 8 3 - - - 1 - 4 - 71,10% 
1501451 Belterra 12861 4312 3,30% 5 3 5 1 - - - 2 - 3 - 80,00% 
1503077 Garrafão do 

Norte 
25436 6900 2,60% 11 2 11 0 - 2 - - - 2 - 26,00% 

1504455 Medicilândia 23487 3108 1,30% 10 3 10 2 - - - 1 - 3 - 44,00% 
1508126 Ulianópolis 34485 8607 2,50% 14 2 14 2 - - - 2 - 4 - 40,00% 

ResOluçãO Nº 187, de 16 de deZembRO de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado 
do Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
- A Portaria GM/MS nº 648, de 28/03/2006 que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
e normas para a organização da Atenção Básica para a Estratégia 
Saúde da Família (PSF) e a Estratégia Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS).
- A deliberação consensual da Comissão Intergestores Bipartite, 
em reunião ordinária de 15/12/2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a expansão de Equipes da Estratégia Agentes 
Comunitários de Saúde (EACS) e Estratégia Saúde da Família nos 
Municípios de Ananindeua, Colares, Dom Eliseu, Rio Maria, São 
João de Pirabas e Ulianópolis, conforme demonstrativo abaixo:

esTRATÉGIA AGeNTes cOmuNITáRIOs de de sAúde

cRs
cRs muNIcÍPIO POP. 

GeRAl
POP. 

beNeF.
eQuIPes de AGeNTes cOmuNITáRIOs de sAúde

Nec exIs-
TeNTe

%de 
cObeR-
TuRA

exPANsãO TOTAl %
TOTAl

12º Rio Maria 17457 17457 49 40 81,60% 9 49 100,00%

5º Ulianópolis 34485 34485 100 84 84,00% 16 100 100,00%

esTRATÉGIA sAúde dA FAmIlIA

cRs muNIcÍPIO POP. 
GeRAl

POP. 
beNeF.

eQuIPes de sAúde dA FAmIlIA

Nec exIs-
TeNTe

%de 
cObeR-
TuRA

exPANsãO TOTAl %
TOTAl

1º Ananindeua 495968 258750 207 75 52,17% 4 79 54,94%

2º Colares 11367 9161 5 3 60,00% 1 4 80,00%

5º Dom Eliseu 39161 17133 16 6 52,86% 1 7 61,67%

5º
Nova 

Esperança do 
Piriá

23599 10350 10 2 29,24% 1 3 43,83%

4º São João de 
Pirabas 19691 10350 8 3 52,56% 1 4 70,08%

5º Ulianópolis 34485 11495 12 2 20,01% 2 4 33,40%

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de dezembro de 2009.
maria silva martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

ResOluçãO Nº 189, de 16 de deZembRO de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará-CIB/Pará, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 336, de 19/02/2002 que 
estabelece as modalidades de serviço CAPS I, CAPS II, CAPS 
III, CAPSi e CAPS ad para os Centros de Atenção Psicossocial e 
define a forma de financiamento dos procedimentos realizados;
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 15/12/2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial 
(CAP´s), dos municípios de Anapú e Salinópolis, conforme 

discriminado abaixo:

muNIcÍPIO mOdAlIdAde

Anapú CAPS I

Salinópolis CAPS I

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de dezembro de 2009.
maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline
Presidente do COSEMS/PA.

ResOluçãO N º 192, de 16 de deZembRO de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM Nº 204, de 29 de janeiro de 
2007, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
a Caderneta de Saúde do Adolescente, instrumento que visa 
apoiar a Atenção à Saúde da população juvenil, acompanhar o 
crescimento e desenvolvimento saudáveis orientar na prevenção 
de doenças e agravos à saúde, além de facilitar as ações 
educativas que promovam o aprendizado e a consolidação de 
estilos de vida saudáveis.
- Considerando que a Portaria supracitada estabelece a 
transferência de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em parcela 
única do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de 
Saúde, visando a implantação da Caderneta de Saúde do 
Adolescente.
- Considerando a contrapartida estadual no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), conforme Projeto de Implantação da Caderneta 
de Saúde do Adolescente.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária em 15/12/2009.
RESOLVE:
Art. 1º – Pactuar a utilização dos Recursos Financeiros para 
implantação da Caderneta de Saúde do Adolescente, conforme 
abaixo discriminado:

esPecIFIcAçãO vAlOR ($) ms Fes

Passagens aéreas R$ 18.495,36

60.000,00 6.000,00

Diárias R$ 12.960,00

Equipamentos R$ 11.000,00

Hora aula R$ 4.800,00

Consumo R$ 1.824,64

Coffee Break R$ 16.920,00

vAlOR TOTAl R$ 66.000,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de dezembro de 2009.
maria silva martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará. 
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

ResOluçãO N º 195, de 16 de deZembRO de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – 
CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM Nº 1426 de 14 de julho de 2004, que 
aprova as diretrizes para implantação e implementação da Atenção 
à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, em regime de 
internação e internação provisória, a atenção integral à saúde tendo 
em vista suas necessidades sociais e singularidades;
- Considerando a Portaria Interministerial de Nº 647/2008 GM, que 
incentivam e normatizam a criação do Plano Operativo Estadual – POE.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária em 15/12/2009.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o Plano Operativo Estadual para atenção integral 
à Saúde do Adolescente em conflito com a Lei, em regime de 
internação e internação provisória.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 16 de dezembro de 2009.
maria silva martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará. 
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.


